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PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DA PREFEITA 

 

LEI Nº 9.631 DE 05 DE MAIO DE 2010 
 
Declara de utilidade pública             
o Instituto Leonardo Murial-          
do. 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA  APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública o Instituto Leonardo 
Murialdo/Centro Social Murialdo, pessoa jurídica de direito 
privado, de caráter beneficente, filantrópico, sem fins lucrativos, 
com sede e foro na cidade de Fortaleza, portador do CNPJ sob 
o nº 88.637.780/0013-60. Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 
05 de maio de 2010. Luizianne de Oliveira Lins - PREFEITA 
MUNICIPAL DE FORTALEZA 

*** *** *** 
 

LEI Nº 9.632 DE 05 DE MAIO DE 2010 
 
Declara de utilidade pública o 
Conselho das Comunidades do 
Papoco. 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública o Conselho das 
Comunidades do Papoco, pessoa jurídica de direito privado, 
filantrópico, de caráter educacional, cultural e assistencial, sem 
fins lucrativos, com sede e foro na cidade de Fortaleza, porta-
dor do CNPJ sob o nº 35.026.038/0001-18. Art. 2º - Esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, em 05 de maio de 2010. Luizianne de Oliveira 
Lins - PREFEITA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

LEI Nº 9.633 DE 05 DE MAIO DE 2010 
 
Declara de utilidade pública o 
Centro Cultural Capoeira Água 
de Beber. 
 

 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública o Centro Cultural 
Capoeira Água de Beber, pessoa jurídica de direito privado, de 
natureza assistencial, sem fins lucrativos, com sede e foro na 
cidade de Fortaleza, inscrito no CNPJ sob o nº 04.975.550/ 
0001-87. Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 05 de maio de 
2010. Luizianne de Oliveira Lins - PREFEITA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA. 

*** *** *** 

LEI Nº 9.634 DE 07 DE MAIO DE 2010 

Autoriza o Poder Executivo a 
contratar financiamento junto à 
União, por meio da Caixa Eco-
nômica Federal, na qualidade 
de Agente Financeiro, e a ofe-
recer garantias, na forma que 
indica, e dá outras providên-
cias. 

 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contrair 
e a garantir financiamento junto à União, através da Caixa 
Econômica Federal, até o valor de R$ 52.000.000,00 (cinquen-
ta e dois milhões de reais), provenientes do Banco Interameri-
cano de Desenvolvimento (BID), destinados à aplicação na 
execução de projeto integrante do Programa Nacional de Apoio 
à Gestão Administrativa e Fiscal dos Municípios Brasileiros 
(PNAFM). Parágrafo Único. Os recursos resultantes da opera-
ção de crédito autorizada neste artigo serão obrigatoriamente 
aplicados na execução de projetos a que se destina. Art. 2º - 
Para garantia do principal e dos encargos do financiamento, 
fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder ou transfe-
rir à União, em caráter irrevogável e irretratável, a título pró-
solvendo, os créditos provenientes das receitas a que se refe-
rem os arts. 156, 158 e 159, inciso I, alínea “b” e § 3º da Cons-
tituição Federal. Parágrafo Único. O procedimento autorizado 
no caput deste artigo somente poderá ser adotado na hipótese 
de inadimplemento, no vencimento, das obrigações pactuadas 
pelo Poder Executivo, ficando a Caixa Econômica Federal 
autorizada a requerer, em nome da União, a transferência dos 
referidos recursos para quitação do débito. Art. 3º - Os recursos 
provenientes da operação de crédito serão consignados como 
receita no orçamento do Município de Fortaleza ou em créditos 
adicionais. Art. 4º - O orçamento do Município consignará, 
anualmente, os recursos necessários ao atendimento da con-
trapartida financeira do Município, no projeto, e das despesas 
relativas à amortização do principal, juros, e os demais encar-
gos decorrentes da operação de crédito autorizada por esta 
Lei. Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 07 de maio de 2010. Lui-
zianne de Oliveira Lins - PREFEITA MUNICIPAL DE FORTA-
LEZA. 

*** *** *** 

LEI COMPLEMENTAR Nº 0079 DE 07 DE MAIO DE 2010 

Altera o inciso II e o § 2º do art. 
132, e o art. 138 da Lei Com-
plementar nº 0062/09, que insti-
tui o Plano Diretor Participativo 
do Município de Fortaleza e dá 
outras providências. 

 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - O inciso II e § 2º do art. 132 da Lei Complementar nº 
0062, de 02 de fevereiro de 2009, passam a vigorar com a 
seguinte redação: “Art. 132. ........................................ II - estar 
a ocupação consolidada há, no mínimo, 5 (cinco) anos, conta-
dos até o início da vigência da lei específica que regulamentar 
a ZEIS; ............................................ § 2º - Fica vedado o re-
membramento de lotes, que resulte em área maior que 150m² 
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(cento e cinquenta metros quadrados) em ZEIS 1 e 2”. Art. 2º - 
O art. 138 da Lei Complementar nº 0062, de 02 de fevereiro de 
2009, passa a vigorar com a seguinte redação. “Art. 138. São 
inválidas e sem eficácia como áreas de Zona Especial de Inte-
resse Social 3 (ZEIS 3) as áreas que, embora situadas dentro 
dos limites de ZEIS 3, sejam áreas de: I - logradouros públicos 
(ruas, avenidas, praças e parques); II - imóvel edificado com 
índice de aproveitamento igual ou maior que o índice de apro-
veitamento mínimo estabelecido para a zona em que esteja 
inserido o imóvel, exceto se o mesmo estiver desocupado e 
sem utilidade há mais de 1 (um) ano. Parágrafo Único. No 
momento da regulamentação das ZEIS, deverão ser conside-
radas as condições da região em que ela será implantada, 
visando priorizar áreas com maior segurança para a instalação 
de áreas de habitação popular.” Art. 3º - Esta Lei Complementar 
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, em 07 de maio de 2010. Luizianne de Oliveira 
Lins - PREFEITA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 

 ATO Nº 3591/2010 - A PREFEITA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais e de acor-
do com o Processo nº 40927/2009. CONSIDERANDO que a 
servidora FRANCISCA  AGLAÊ COSTA EVANGELISTA, matrí-
cula nº 11174-01, lotada na Secretaria Executiva Regional V, foi 
admitida em 02.01.1981, na função de Auxiliar de Professor, 
junto à extinta Fundação do Serviço Social de Fortaleza. CON-
SIDERANDO que, consoante demonstram os documentos 
acostados aos autos do Processo nº 40927/2009, destacando 
as fichas financeiras, aludida servidora teve sua função de 
Auxiliar de Professor alterada para Professor, em 02.01.1985. 
CONSIDERANDO, ainda, ante a concretização do fato, a ne-
cessidade de regularizar a situação funcional da servidora 
acima nominada. RESOLVE formalizar a alteração da função 
de Auxiliar de Professor a que se refere a Cláusula 1ª do con-
trato de trabalho nº 129/1980, para a função de Professor, a 
partir de 02.01.1985. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, em 03 de maio de 2010.  

Luizianne de Oliveira Lins 
PREFEITA MUNICIPAL 

Vaumik Ribeiro da Silva 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE EXECUÇÃO DAS 
LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA 

 

AVISO DE PROSSEGUIMENTO 
 

PROCESSO: Tomada de Preços nº 04/2009. 
ORIGEM: Secretaria de Finanças do Município - SEFIN - 

PNAFM. 
OBJETO: O objeto do presente edital consiste na contratação 

de pessoa jurídica para aquisição de licenças de uso 
de caráter definitivo e não temporário para no míni-
mo 15 (quinze) usuários com acesso concomitante à 
implantação, treinamento e manutenção de um sis-
tema de gestão municipal, BUSINESS INTELLI-
GENCE (BI), para gestão das áreas de administra-
ção tributária e orçamentário-financeira, ou seja, a 
Construção de um DW (datawarehouse) com, no 
mínimo, 02 (dois) datamarts customizados, sendo 
um da área tributária (ITBI, IPTU, ISS, dívida ativa e 
arrecadação) e um da área orçamentário-financeira 
(orçamento, financeiro e patrimônio), de acordo com 
o Anexo I. 

 
 A COMISSÃO PERMANENTE DE EXECUÇÃO 
DAS LICITAÇÕES comunica aos licitantes e demais interessa-
dos que às 08h30min do dia 25 de maio de 2010 dará continui-
dade ao procedimento licitatório, referente ao processo em 
epígrafe. Fortaleza, 12 de maio de 2010. Victor Hugo Cabral 
de Morais - PRESIDENTE DA CPEL. 

*** *** *** 
 

AVISO DE SUSPENSÃO 
 

PROCESSO: Tomada de Preços nº 01/2010. 
ORIGEM: Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.  
OBJETO: Contratação de empresa para a execução dos servi-

ços de organização, indexação informatizada, gestão 
e custódia de documentos do acervo do cadastro         
único da Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS, (arquivos intermediário e permanente), dis-
ponibilizando toda a estrutura física necessária para 
o perfeito desempenho dos trabalhos, por um perío-


